INDICAÇÃO Nº 
1447
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto ao órgão competente, visando a liberação de recursos, na ordem de 1.000.000,000 ( hum milhão de reais), destinados às obras de construção do Centro de Convivência Infantil "A Manjedoura", em Jardinópolis

JUSTIFICATIVA

O Centro de Convivência Infantil “A manjedoura”, é uma obra social, em parceria com a Sociedade Espírita Bezerra de Menezes, entidade declarada de Utilidade Pública Federal, Municipal e Estadual, destinada à prestar assistência à infância, com uma previsão de atendimento inicial à cerca de 200  crianças, na faixa etária de 04 a 06 aos e 11 meses, na maioria procedentes de famílias carentes do município de Jardinópolis.

O Projeto do Centro de Convivência, compreende: berçário, maternal, pré-escola, inclusive solário e “play-ground”. O referido projeto apresentado pela Sociedade, desde 2001, redundou em edições de Leis Municipais, sobre a cessão de direito real de uso de imóvel urbano do município de Jardinópolis.

O recurso acima indicado, na forma de um auxílio-subvenção, faz-se necessário, para início imediato da obra, colocando-o em funcionamento até o final de 2005. Sua concessão será muito significativa, por ser o assunto de interesse comunitário dedicado exclusivamente à prestação de assistência às crianças do município.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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